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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 
Processo n. 0009225-39.2022.8.24.0710

 

CONVÊNIO N. 50/2022

 
Convênio que entre si celebram o ESTADO DE SANTA
CATARINA, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO, e a CELESC
GERAÇÃO S.A.

 
O ESTADO DE SANTA CATARINA , pessoa jurídica de direito público interno, por

intermédio do PODER JUDICIÁRIO, estabelecido na Rua Álvaro Millen da Silveira, 208, Centro,
Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n. 83.845.701/0001-59, doravante denominado PJSC,
neste ato representado por seu presidente, Desembargador JOÃO HENRIQUE BLASI, e a
CELESC GERAÇÃO S.A., estabelecida na Avenida Itamarati, 160, Térreo, Bloco A 1, Itacorubi,
Florianópolis/SC, CEP 88034-900, inscrita no CNPJ sob o n. 08.336.804/0001-78, doravante
denominada CELESC, neste ato representada por seu diretor presidente, Senhor CLEICIO
POLETO MARTINS, e por seu  diretor de regulação e gestão de energia, Senhor FABIO
VALENTIM DA SILVA , resolvem celebrar o presente convênio, em decorrência do Processo n.
0009225-39.2022.8.24.0710, mediante as cláusulas a seguir.

 
DO OBJETO
 
Cláusula primeira. Este instrumento tem por objeto a cessão de uso

remunerado da usina de minigeração de energia de fonte solar fotovoltaica, com vistas ao
fomento da prática ambientalmente sustentável, com a utilização de fonte de energia renovável
no modelo de geração distribuída, com observância ao estabelecido pela Resolução ANEEL n.
482/2012 e às diretrizes traçadas pela Resolução CNJ n. 400/2021.

 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES
 
Cláusula segunda. O PJSC obriga-se a:
I – utilizar a usina exclusivamente para a geração de energia elétrica, na

modalidade de geração distribuída;
II – pagar pontualmente os custos de utilização, de operação e manutenção dos

equipamentos, que corresponderão a 90% (noventa por cento) do desconto proporcionado pelo
crédito na fatura de energia do PJSC e deverão ser pagos no prazo de 15 dias úteis, contados da
data da apuração do valor do desconto; 

III – pagar mensalmente a fatura de energia referente à unidade consumidora da
usina, sendo esta de sua titularidade; e

IV – tratar todos os colaboradores e terceiros contratados pela CELESC para a
operação e manutenção da usina com a mesma cordialidade e responsabilidade que trataria se
seus funcionários fossem.

 
Cláusula terceira. A CELESC obriga-se a:
I – garantir a implantação da Usina dentro das especificações estabelecidas no
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Anexo III, inclusive sua escorreita operação durante toda a vigência do presente convênio, para
uso eficaz e pacífico pela conveniada;

II – resguardar o PJSC de eventuais embaraços e turbações advindas de terceiros,
que tenham ou pretendam ter direitos sobre o objeto do presente convênio;

III – fornecer, por ocasião de assinatura deste convênio e sempre que solicitado
pelo PJSC, cópia autenticada de licenças, documentos cadastrais e quaisquer outros exigidos
pela ANEEL, que comprovem o cumprimento de obrigações legais e contratuais, devendo
mantê-los atualizados até o encerramento do presente convênio;

IV– cumprir e fazer cumprir todas as obrigações legais cabíveis e previstas na
legislação pertinente;

V – garantir o suprimento de insumos para correta e permanente operação da
usina;

VI – contratar e treinar colaboradores ou terceiros para operação e manutenção
da usina, sendo responsável pelas obrigações trabalhistas dos mesmos;

VII – cobrir eventuais danos que venham a ocorrer na usina, mesmo aqueles
decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

VIII – responsabilizar-se por todo passivo fiscal e trabalhista oriundo das
atividades da usina; e

IX – gerenciar os créditos das unidades consumidoras do PJSC e informar à
concessionária de distribuição local, no caso, a Celesc Distribuição, para efeito nas faturas de
energia do convenente.

§ 1º Caso a CELESC não possa cumprir qualquer de suas obrigações por motivo de
caso fortuito ou força maior, nos termos do disposto no art. 393 do Código Civil Brasileiro, o
presente convênio permanecerá em vigor, mas a CELESC não responderá pelas consequências
do não cumprimento das obrigações durante o tempo de duração do evento e
proporcionalmente aos seus efeitos.

§ 2º A CELESC dará notícia ao PJSC, no máximo em 48 (quarenta e oito) horas, das
circunstâncias do evento decorrente de caso fortuito ou força maior, detalhando sua natureza, a
expectativa de tempo para que possa cumprir a obrigação atingida e outras informações que
sejam pertinentes, além de, regularmente, renovar as mesmas informações.

 
DA DEFINIÇÃO DE CONCEITOS
 
Cláusula quarta. Considerando que a CELESC ficará responsável pela operação

e manutenção da Usina, se definem os seguintes conceitos:
I – operação: obedecendo-se rigorosamente às regras operativas constantes dos

manuais elaborados especificamente para fins de operação da usina, consiste em garantir o
funcionamento adequado e o desempenho satisfatório das diversas estruturas e equipamentos
existentes, atentando-se a performance e disponibilidade de geração; e

II – manutenção: visa garantir, além do desempenho, a segurança do
empreendimento. Os serviços de inspeção e manutenção consistem em:

a) manutenção preditiva;
b) manutenção preventiva;
c) manutenção corretiva;
d) manutenção do software;
e) destinação de materiais químicos e/ou resíduos; e
f) todas as demais manutenções necessárias à plena geração de energia.
 
DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
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Cláusula quinta. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste
convênio somente se reputará válida se realizada nos termos da Lei e expressamente,
mediante aditivo.

 
DO PRAZO
 
Cláusula sexta. A vigência deste convênio inicia-se a partir da sua assinatura e

o prazo de cessão de uso da usina será de 10 (dez) anos, contados do início da sua operação,
podendo ser prorrogado, a critério dos convenentes, mediante celebração de aditivo.

 
DOS RECURSOS FINANCEIROS
 
Cláusula sétima. A CELESC ficará responsável pelo investimento necessário

para implantação da Usina Solar Fotovoltaica Lages I (UFV Lages I), que foi licitada e contratada
num valor de R$ 4.611.500,00 (quatro milhões, seiscentos e onze mil e quinhentos reais). 

§ 1º As despesas decorrentes de mão de obra e insumos utilizados para operação
e manutenção da usina correrão à conta de dotações próprias da CELESC.

§ 2º Os gastos referentes ao custo da utilização dos equipamentos componentes
da usina solar fotovoltaica, bem como os custos de operação e manutenção da usina, serão
custeados mensalmente pelo PODER JUDICIÁRIO em valor correspondente a 90% (noventa por
cento) do desconto proporcionado pelo crédito na fatura de energia do convenente, em
decorrência desempenho mensal da usina, conforme relatório emitido no início do mês
subsequente ao mês de geração de energia, sendo que, em relação a esse valor, 94,30%
(noventa inteiros e trinta centésimos por cento) é referente ao uso dos equipamentos
componentes da usina, com incidência de PIS/Cofins, e 5,70% (cinco inteiros e setenta
centésimos por cento) é referente ao serviço de operação e manutenção da usina, com
incidência de PIS/Cofins e ISS.

§ 3º A propriedade da usina, de todos os equipamentos que a compõem e do
terreno onde será implantada serão da CELESC e, em caso de encerramento do convênio, não
haverá qualquer tipo de cessão destes ao PODER JUDICIÁRIO.

§ 4º A dotação orçamentária necessária para cobrir as despesas decorrentes do
presente convênio, para os exercícios de 2023 a 2033, constará da proposta de Lei
Orçamentária Anual do Órgão 03000 - Tribunal de Justiça do Estado, de cada exercício
financeiro.

 
DA RESILIÇÃO
 
Cláusula oitava. Os convenentes poderão a qualquer tempo resilir este

convênio mediante denúncia por escrito, com o mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência,
pelo não cumprimento de qualquer de suas cláusulas, caso não haja mais interesse de qualquer
dos partícipes em sua manutenção, por mútuo acordo ou por força de lei que o torne material
ou formalmente impraticável.

 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
 
Cláusula nona. Este instrumento se rege pelas disposições expressas na Lei n.

14.133/2021 e na Resolução ANEEL n. 482/2012, bem como pelos preceitos de direito público e
pelas disposições de direito privado correlatas.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas normas,
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
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DA PUBLICAÇÃO
 
Cláusula décima. O PJSC providenciará a publicação deste aditivo no Portal da

Transparência e no Diário da Justiça Eletrônico do PJSC, veiculado no endereço www.tjsc.jus.br,
até que seja efetivamente disponibilizado, para o PJSC, o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade.

 
DO FORO
 
Cláusula décima primeira.  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas
dúvidas e questões oriundas deste convênio.

 
E, por estarem acordes, os convenentes assinam este instrumento.
 

ANEXO I

PLANO DE TRABALHO DO CONVÊNIO N. 50/2022

 

1. DADOS CADASTRAIS DOS COOPERANTES
 
1º Convenente: Estado de Santa Catarina – Poder Judiciário (PJSC)
CNPJ: 83.845.701/0001-59
Endereço: Rua Álvaro Millen da Silveira, 208, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88020-

901
Nome do responsável: Desembargador João Henrique Blasi
Cargo: Presidente
 
2º Convenente: Celesc Geração S.A. – CELESC
CNPJ: 08.336.804/0001-78
Endereço: Avenida Itamarati, 160, Térreo, Bloco A 1, Itacorubi, Florianópolis/SC ,

CEP 88034-900
Nomes do responsáveis: Senhores Cleicio Poleto Martins e Fabio Valentim da Silva
Cargos: Diretor Presidente e Diretor de Regulação e Gestão de Energia,

respectivamente
 
2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
A cessão de uso remunerado da usina de minigeração de energia de fonte solar

fotovoltaica, com vistas ao fomento da prática ambientalmente sustentável, com a utilização de
fonte de energia renovável no modelo de geração distribuída, com observância ao estabelecido
pela Resolução ANEEEL n. 482/2012 e às diretrizes traçadas pela Resolução CNJ n. 400/2021.

 
3. JUSTIFICATIVAS PARA A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO
O PJSC tem interesse na celebração do presente convênio com a CELESC para

utilização de energia de fonte solar fotovoltaica, com vistas ao fomento da prática
ambientalmente sustentável, com a utilização de fonte de energia renovável, em linha às
diretrizes traçadas pela Resolução CNJ n. 400/2021. Trata-se de uma oportunidade para mútua
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cooperação e para que a CELESC desenvolva o modelo de negócio aprovado, criando expertise
na gestão do parque gerador solar e todos os processos envolvidos, que serão necessários para
aplicação nos demais empreendimentos que se encontram em desenvolvimento no momento.

 
4. METAS A SEREM ATINGIDAS
As metas estabelecidas para este convênio serão baseadas nas reduções das

emissões de CO2 (gás carbônico), calculadas conforme metodologia constante em
https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/sirene/dados-e-ferramentas/fatores-de-
emissao, proporcionadas pelo consumo de energia proveniente da fonte solar. Estas serão
escalonadas conforme abaixo:

a) no primeiro ano, a meta será de uma redução de 10% (dez por cento) das
emissões;

b) no segundo ano, a meta será de uma redução de 20% (vinte por cento) das
emissões; e

c) no terceiro ano em diante, a meta será de uma redução de 30% (trinta por
cento) das emissões.

Após o primeiro ano de operação será feita uma reavaliação das metas, com base
na geração de energia medida da usina e no histórico de consumo das unidades consumidoras,
visando adequá-la à sazonalidade e intermitência da geração solar fotovoltaica.

 
5. RESPONSABILIDADES DOS CONVENENTES
Constituem responsabilidades do PJSC e da CELESC aquelas previstas no

convênio.
 
6. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

 
ETAPA/FASE ESPECIFICAÇÃO TEMPO DE EXECUÇÃO

1 Execução do processo licitatório da UFV
Lages I abril, maio e junho de 2022

2 Construção da UFV Lages I setembro, outubro e novembro
de 2022

3 Início das operações da UFV Lages I janeiro de 2023

4 Início da compensação dos créditos de
energia pelo PJSC fevereiro de 2023

5 Monitoramento e operação da UFV Lages I
pela CELESC janeiro a setembro de 2023

 
7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
A CELESC ficará responsável pelo investimento necessário para implantação da

Usina Solar Fotovoltaica Lages I (UFV Lages I), que foi licitada e contratada num valor de R$
4.611.500,00 (quatro milhões, seiscentos e onze mil e quinhentos reais). As despesas
decorrentes de mão de obra e insumos utilizados para operação e manutenção da usina
correrão à conta de dotações próprias da CELESC. Os gastos referentes ao custo da utilização
dos equipamentos componentes da usina solar fotovoltaica, bem como os custos de operação e
manutenção da usina, serão custeados mensalmente pelo PODER JUDICIÁRIO em valor
correspondente a 90% (noventa por cento) do desconto proporcionado pelo crédito na fatura de
energia do convenente, em decorrência desempenho mensal da usina, conforme relatório
emitido no início do mês subsequente ao mês de geração de energia. A propriedade da usina,
de todos os equipamentos que a compõem e do terreno onde será implantada serão da CELESC
e, em caso de encerramento do convênio, não haverá qualquer tipo de cessão destes ao PODER
JUDICIÁRIO.

 
8. PRAZO DE VIGÊNCIA
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A vigência deste convênio inicia-se a partir da sua assinatura e o prazo de cessão
de uso da usina será de 10 (dez) anos, contados do início da sua operação, podendo ser
prorrogado, a critério dos convenentes, mediante celebração de aditivo.

 

ANEXO II

DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LEI N.
13.709/2018

 
1. É vedada aos convenentes a utilização de todo e qualquer dado pessoal

repassado em decorrência da execução do convênio para finalidade distinta daquela prevista
em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

2. Os convenentes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas
as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em
decorrência da execução do objeto do convênio, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das
informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do convênio.

3. Os convenentes responderão administrativa e judicialmente caso causarem
danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados
em decorrência da execução do objeto do convênio, por inobservância à Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais.

4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, os
convenentes, para a execução do objeto deste convênio, têm acesso a dados pessoais dos
representantes dos seus representantes, tais como número do CPF e do RG, endereços
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.

5. Os convenentes declaram que têm ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais e se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com intuito de proteger os dados pessoais repassados entre si.

6. Os convenentes ficam obrigados a comunicar um(ns) ao(s) outro(s) em até 24
(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, que possa vir a impactar e/ou as partes convenentes, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

 

ANEXO III
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Valentim da Silva, Usuário Externo, em
16/12/2022, às 10:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cleicio Poleto Martins, Usuário Externo, em
16/12/2022, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por João Henrique Blasi, Presidente, em 16/12/2022,
às 12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjsc.jus.br/verificacao
informando o código verificador 6848182 e o código CRC F9064C48.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER Nº 6/2024-PGE Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SCC 17309/2023

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 123/23

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Pedido de diligência. Projeto de Lei nº 0123/2023, que "Institui o Programa
Energia Solar nos Prédios Públicos do Estado de Santa Catarina".
Inconstitucionalidade formal subjetiva. Usurpação à iniciativa reservada ao
Governador do Estado para deflagração do processo legislativo sobre organização
e funcionamento da Administração Pública (arts. 61, § 1º, II, “e” e 84, VI, "a", da
CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC). Inconstitucionalidade material.
Violação à separação dos poderes (CRFB, art. 2º, caput). Inconstitucionalidade da
proposição em sua integralidade.

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATÓRIO
A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício n°

1378/SCC-DIAL-GEMAT, solicitou a manifestação desta Procuradoria exclusivamente sobre a
constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei n. 123/2023, de origem parlamentar, que
“Institui o Programa Energia Solar nos Prédios Públicos do Estado de Santa Catarina".

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc), contido no Ofício GPS/DL/0455/2023.

Transcreve-se o teor do projeto apresentado pelo parlamentar proponente:
Art. 1º Fica instituído o Programa Energia Solar nos Prédios Públicos do Estado de
Santa Catarina.

Parágrafo único. As edificações pertencentes à Administração Pública estadual,
direta ou indireta, devem ser equipadas com coletores ou painéis solares para
produção de energia elétrica (fotovoltaico).

Art. 2° O Programa a que se refere esta Lei atenderá às seguintes finalidades:

I – utilização da energia solar nos prédios públicos do Estado de Santa Catarina,
especialmente naqueles destinados à saúde e à educação, mediante viabilidade
técnica e econômica;

II – economia de demanda de energia elétrica com diversificação de fontes de
produção;

III – redução das emissões de poluentes e de gases de efeito estufa;

IV – melhoria na qualidade de vida e do meio ambiente;

V – ampliação do uso da energia solar no Estado;
______________________________________________________________________________________
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

VI – estímulo à geração de empregos e à formação profissional na cadeia
produtiva e de serviços relativos aos sistemas de energia solar; e

VII – realização de parcerias que visem à redução dos custos para produção da
energia solar.

Art. 3º Em todo prédio público estadual deve ser instalado sistema de energia
solar, quando da sua construção, ampliação ou reforma, para iluminação nos
ambientes internos e externos.

§ 1º Nos prédios públicos estaduais já existentes devem ser instalados sistema de
energia solar, priorizando-se as unidades de saúde e as de educação, nos
seguintes prazos:

I – 2 (dois) anos, em todas as escolas, creches e unidades básicas de saúde;

II – 3 (três) anos, em 50% (cinquenta por cento) dos demais prédios públicos;

III – 4 (quatro) anos, em 70% (setenta por cento) dos prédios públicos; e

IV – 5 (cinco) anos, em 100% (cem por cento) dos prédios públicos.

§ 2º Nas edificações em que a demanda de energia for superior à possibilidade de
geração pelo sistema de energia solar, será tolerado o dimensionamento máximo
possível dos painéis solares, considerando as superfícies disponíveis nas
edificações e/ou no terreno.

§ 3º Os sistemas de energia solar devem ser dimensionados para atender, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) do consumo de energia anual projetado, a
depender do perfil de consumo e das características técnicas da edificação.

§ 4º Fica isento do dever estabelecido no art. 1º desta Lei, o prédio público em que
tecnicamente seja inviável a instalação do sistema de energia solar, o que deve
ser consubstanciado em laudo técnico exarado por profissional da área.

§ 5º Os projetos arquitetônicos e de engenharia das novas edificações públicas
devem prever a instalação de sistema de captação de energia solar fotovoltaica.

Art. 4º Os editais de licitação de obras de construção ou reforma de prédios devem
estabelecer a implementação de sistema de captação de energia solar.

Parágrafo único. Em caso de editais de licitação de reforma de prédio público, a
isenção prevista no § 4º do art. 3º deve ser justificada por meio de estudo
elaborado por profissional habilitado, em que se demonstre a inviabilidade técnica.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente:
O escopo deste Projeto de Lei é o de instituir o Programa de Energia Solar nos
Prédios Públicos do Estado de Santa Catarina.

É importante destacar que a energia solar é obtida por meio da instalação de
painéis solares, que são compostos por células fotovoltaicas. Essas células
convertem a luz solar em eletricidade, que pode ser utilizada para alimentar
equipamentos e sistemas elétricos.

Assim, a energia solar é uma fonte de energia renovável e inesgotável, que pode
ser aproveitada em praticamente qualquer lugar do mundo, sendo mais eficiente
em regiões com alta incidência solar. Todavia, mesmo em locais com menor
incidência do sol ainda é possível gerar energia com painéis solares.

Além de ser uma fonte de energia limpa, a energia solar também pode ajudar a
reduzir os custos de energia elétrica e melhorar a segurança energética de um
país. A instalação de painéis solares em prédio públicos certamente ajudará a
reduzir a dependência de combustíveis fósseis, bem como os custos de energia
elétrica a longo prazo.

Essas ações sustentáveis se tornaram muito importantes, por isso é fundamental
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entender que a energia solar é uma alternativa energética viável que gera
economia e sustentabilidade.

É o relato do necessário.

FUNDAMENTAÇÃO
A análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado restringe-se à legalidade e à

constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e
entidades da administração pública estadual consultadas manifestarem-se quanto à existência ou
não de contrariedade ao interesse público.

O projeto, em suma, prevê que as edificações pertencentes à Administração Pública
estadual, direta ou indireta, devem ser equipadas com coletores ou painéis solares para produção
de energia elétrica (fotovoltaico).

A criação de uma regra de conduta específica a ser seguida pelo Poder Executivo é tema
afeto à organização e ao funcionamento da Administração Pública, cuja deflagração é de iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo, como se pode deduzir dos arts. 61, § 1º, II, “e” e 84, VI,
"a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC, transcritos a seguir:

CRFB

Art. 61. [...] § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II - disponham sobre:

[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado
o disposto no art. 84, VI;

[...]

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

[...]

VI - dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

CESC

Art. 50.

[...]

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

[...]

VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração
pública, observado o disposto no art. 71, IV.

[...]

Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado:

[...]

IV - dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
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No caso em comento, o vício de iniciativa dos dispositivos acima referidos decorre do fato
de criarem deveres específicos ao Poder Executivo.

Embora a finalidade da proposição seja louvável, por estimular a criação da uma política
de incentivo ao uso da energia solar, não se pode deixar de apontar que houve a delimitação de
regras de conduta específicas a serem seguidas pelo Poder Executivo.

Aqui, não se coloca em jogo a qualidade da intenção do legislador estadual de estimular
o uso da energia solar no Estado de Santa Catarina, mas tão somente o fato de que, em termos
objetivos, referidos dispositivos disciplinaram questão concernente à organização e ao
funcionamento da Administração Pública.

Como é cediço, a dicção dos arts. 50, § 2º, VI e 71, IV, ambos da CESC, impõe que
projetos de lei sobre organização e funcionamento da Administração Pública, no âmbito do Poder
Executivo, só podem ser validamente instaurados pelo Governador do Estado. Veja-se a tese
fixada pelo Supremo na ADI 3981:

4. Pedido da ação direta julgado parcialmente procedente, com a fixação da
seguinte tese: “Padece de inconstitucionalidade formal lei de iniciativa parlamentar
que disponha sobre atribuições de órgãos da Administração Pública (art. 61, § 1º,
II, "e" e art. 84, VI, da Constituição Federal).” (STF, ADI 3981, Relator Roberto
Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 15/04/2020, DJe 20/05/2020 - grifou-se)

Destaca-se que a iniciativa privativa subsiste, ainda que a EC 32/2001 tenha retirado a
expressão “estruturação e atribuições” do art. 61, § 1º, II, “e” da CRFB. Isso porque o objetivo
dessa emenda não foi o de suprimir a iniciativa privativa do chefe do Executivo para tratar sobre
esses assuntos. Ao contrário, foi o de permitir-lhe tratar sobre esse tema por decreto autônomo,
ou seja, sem a exigência de lei.

Registre-se, ainda, que seria incoerente admitir a iniciativa concorrente quanto às normas
de estruturação e funcionamento dos órgãos do Executivo, quando, nos outros Poderes, o que se
tem é iniciativa privativa ou até competência normativa exclusiva (CRFB, arts. 51, IV, e 52, XIII;
art. 27, § 3º; art. 96, I, "a" e "b").

À luz do expendido, entende-se que o Projeto de Lei n. 123/2023 apresenta vício de
inconstitucionalidade formal subjetiva (arts. 61, § 1º, II, “e” e 84, VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e
71, IV, "a", da CESC).

Outrossim, ao impor obrigações ao Poder Executivo, no âmbito da reserva da
Administração, acaba, também, por ofender ao princípio da independência entre os Poderes,
insculpido no art, 2º da CRFB e no art. 32 da CESC.

Extrai-se do Parecer n. 49/2023-PGE, exarado pelo Procurador do Estado Marcos Alberto
Titão:

A fim de esclarecer o que vem a ser a Reserva de Administração, vale colacionar
o entendimento do Supremo Tribunal Federal – STF, in verbis: O princípio
constitucional da reserva de administração impede a ingerência normativa do
Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do
Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo não se qualifica como
instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder Executivo. (...)
Não cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao
postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter
administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito
desempenho de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática legislativa,
quando efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio da
divisão funcional do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultra vires do Poder Legislativo, que não pode,
em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de
suas prerrogativas institucionais. [RE 427.574 ED, rel. min. Celso de Mello, j. 13-
12-2011, 2ª T, DJE de 13-2-2012]. (...)
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[...]

Muito embora o Projeto de Lei n. 260.8/2020 verse sobre o direito à saúde, o que é
assegurado pelo art. 196 da CRFB, os serviços públicos prestados pelo Estado
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e compõe um Sistema Único de
Saúde- SUS, descentralizado e com direção única em cada esfera de governo (art.
198, CRFB).

Ocorre que a obrigação fixada pelo Parlamento é inerente à função executiva da
SES/SC, a quem compete desenvolver a capacidade institucional e definir políticas
e estratégias de ação voltadas às macrofunções de planejamento, gestão,
regulação, acompanhamento, avaliação e controle na área da saúde, além de
garantir à sociedade o acesso universal e equitativo aos serviços de saúde, de
forma descentralizada, desconcentrada e regionalizada.

Conforme reiterada manifestação desta Consultoria Jurídica, a matéria pertinente
à organização e ao funcionamento de órgãos pertencentes à administração
estadual é de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, o qual exerce a
direção superior com o auxílio dos Secretários de Estado (art. 71, incisos I, IV, "a",
CESC).

Isto posto, entende-se que o projeto também contém vício de inconstitucionalidade
material, ao invadir o âmbito exclusivo da Administração Pública, e, desse modo, macular o
princípio da separação dos poderes (CRFB, art. 2º; CESC, art. 32).

CONCLUSÃO
Ante o exposto, opina-se no sentido de que o Projeto de Lei n. 123/2023, embora

relevante do ponto de vista social, é inconstitucional em sua integralidade por violação aos arts.
2º, 61, § 1º, II, “e” e 84, VI, "a", da CRFB, e 32, 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC.

É a manifestação que se submete à consideração superior.

ANDRÉ DOUMID BORGES
Procurador do Estado
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DESPACHO

Referência: SCC 17309/2023

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei nº 0123/2023, que "Institui o Programa Energia
Solar nos Prédios Públicos do Estado de Santa Catarina". Inconstitucionalidade formal subjetiva.
Usurpação à iniciativa reservada ao Governador do Estado para deflagração do processo
legislativo sobre organização e funcionamento da Administração Pública (arts. 61, § 1º, II, “e” e 84,
VI, "a", da CRFB, e 50, § 2º, VI e 71, IV, "a", da CESC). Inconstitucionalidade material. Violação à
separação dos poderes (CRFB, art. 2º, caput). Inconstitucionalidade da proposição em sua
integralidade.

Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer n. 6/2024-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. André
Doumid Borges.

ANDRÉ EMILIANO UBA
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

1. Aprovo o Parecer n. 6/2024-PGE referendado pelo Dr. André Emiliano Uba,
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado
da Casa Civil (SCC).

Florianópolis, data da assinatura digital.

MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado
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